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PROJETO DE LEI N9 235E /2025
Ao Excelentíssi mo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a criação e implantação do
"PROJETO ARTE PARA A MELHOR IDADE" em todas as

instituições de curta permanência localizadas no
Município de Pau dos Ferros/RN e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Torna obrigatória a criação e a implantação do "PROJETO ARTE PARA A
MELHOR IDADE", em insütuição de curta permanência de idosos no Município de Pau dos

Ferros/RN.

§ 1e - lnstituição de curta permanência do idoso é a qual serve de creche, abrigo
diário para interação entre idosos que dormem em residência própria.

Art.2e - O "PROJETO ARTE PARA A MELHOR IDADE" é uma forma de fiscalização,

avaliação e controle social através da arte que, de forma assistencial e em parcerias com os

Governos Estadual, Federal, Municipal e iniciativa privada, promoverão a cultura, artes, lazer e
diversão a todos os idosos que se encontram em insütuições de curta permanência, em
consonância o art.10, capitulo ll do Estatuto do ldoso.

Art. 3e - O Poder Executivo editará os Atos cabíveis com vista à regulamentação do
disposto nesta Lei.

Art.4e - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçam entárias próprias su plementadas se necessá rio.

Art. 5e - O Poder Execuüvo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa)

dias.

Art. 6e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 06 de Outubro de
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JUSTIFICATIVA

O eixo moüvador da construção deste "Projeto Arte para Melhor ldade" embasa-

se nume compreensão de que é necessária a reflexão sobre a complexidade do envelhecimento
como algo mais profundo que a menção ao que o ciclo vital aponta, ou seja, incluir nas reflexôes

os significados da experiência de perdas e, no plano macro, idenüficar ligações que a sociedade

ocidental faz sobre velhice e invalidez, depreciando a imagem da pessoa idosa e desconsiderando

suas particularidades.

No Brasil, para efeitos legais, idosa(o) é a denominação destinada a todos os sujeitos
que possuem sessenta anos de idade ou mais, sendo essa nomenclatura adotada para fins de

censo demográfico, uülizada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e por projetos, leis e
políticas sociais voltadas para a questão do envelhecimento, tais como a Políüca Nacional do

ldoso (PNl- Lei ne 8.842,1994)e o Estatuto do ldoso (Lei ns 10.741,2003).

Destaco, aqui, dentre vários estudos desenvolvidos sobre velhice, uma concepção

apontada na obra BEAUVOIR, Simone de. A velhice l. A realidade incômoda. Tradução: Heloysa

de Lima Dantas. São Paulo: Difusão Européia do Livro, L97O,315, onde a autora defende a tese,

mediante pesquisas realizadas, de que envelhecer é um processo socialmente, culturalmente e

historicamente dificil, permeado de muito preconceito e estereóüpos. Para a autora, o
envelhecer "tem uma dimensão existencial como todas as situações humanas: modifica a relação

do homem no tempo e, portanto, seu relacionamento com o mundo e com sua própria história."

E quando abordamos o envelhecimento de mulheres, essas dificuldades, preconceitos e

estereótipos são expressivamente acentuados, levando as mulheres a uma pressão social ao
ponto de internalizar modos de ser na sociedade, gerando angúsüas e pavor "a mulher sente-se

obcecada pelo horror de envelhecer" (Beauvoir, L967, p. 3a3).

No mundo todo observa-se uma tendência de crescimento da população idosa nos

últimos anos, podendo decorrer tanto do aumento da expectaüva de vida como pela queda nas

taxas de fecundidade. Ao que diz respeito à realidade brasileira, segundo dados do lnsütuto
Brasile dados do IBGE do Censo 2022,há32,1milhões de pessoas com 60 anos ou mais no Brasil,

o que representa L5,8% da população. As mulheres representam 55,7% desse grupo (17,8

milhões) e os homens 44,3Yo (14,2 milhões). O número de idosos no Brasil cresceu 56% desde o

Censo de 2010, revelando um rápido envelhecimento populacional, cuja escala crescente I

repercuüu e ainda continua repercute nas diferentes esferas da estrutura social, econômica e
políüca da sociedade, vez que os idosos possuem necessidades específicas para obtenção de

condições de vida adequadas.

São evidentes as demandas que:

. promovam o bem-estar e a inclusão social da população idosa;

. ofereçam aüvidades recreativas, artísticas e esporüvas adaptadas às necessidades e interesses
dos idosos e das idosas;

. estimulem a parücipação aüva dos idosos e idosas na comunidade.

Diante do exposto, espera a autora a tramitação regimental e apoio dos nobres

vereadores e vereadoras desta Casa Legislativa para aprovação deste Projeto de Lei,

manifestando que essa proposta pode contribuir para imprimir à gestão local, qualidade

socialmente referenciada, à medida que promova atividades lúdicas, culturais e esportivas à
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população idosa pau-ferrense, qualidade de vida mais digna, através da valorização do seu bem-

estar fisico, mental e social.

C t (J*,^,*
Aldacéia

Vereadora
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pAREcER Ne al7gl2o25 DA corutssÃo DE coNsrrrurçÃo, JUsnçA e neoaçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 2358/2025.
INiCiAtiVA: TXCEITUTÍSSIMA VEREADORA JOSEFA AIORCÉIA CHAGAS DE OLIVEIRA.

Emento: otspÕt soane n cntaçÃo t rueuNreçÃo
DO "PROJETO ARTE PARA A MELHOR IDADE' EM
ToDAs As tNsnrutÇÕl.s oe :URTA penuattÊr'tan
LOCALIZADAS NO UUTTIrcíNO DE PAIJ DOS

FERRIS/RN t oÁ ourans pnowoÊnans.

r- Do neuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ns 2358/2025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora JOSEFA ALDACÉ|A CHAGAS DE OLIVEIRA, que "DISPÕE SOBRE A CR|AÇÃO E

IMPLANTAçÃO OO "PROJETO ARTE PARA A MELHOR |DADE" EM TODAS AS INST|TU|çÕES DE

cURTA PERMANÊNC|A LOCALTZADAS NO MUNrCíprO Oe pAU DOS FERROS/RN E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta CoMISSÃO DE coNsTlTutçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como oart.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

ConstÍtuíçõo Federsl de 1988: Art,3O - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse local.

Lei Orgânica de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposÍção foÍencaminhada para análÍse e apreciação de seu aspecto constÍtucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coM§sÃo DE coNsTlTU!çÃO, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77,92e ç1,

artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art, 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e
Redoção opinorá prioritariomente às demois comissões, sendo

obrigotória sua oudiência sobre todos os proposições que tramitom pelo

Cômoro, ressalvodos os que, explicitamente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovoróvel o porecer, prosseguirá

a proposição e tromitorá pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos atribuições serão de aprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O aspecto
gromoticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimental ou por decisdo Plenária; lV - Eloboror a redoção finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competência de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Lei ne 235812025, de autoria do Poder Legislativo

Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, e está em consonância com a legislação vigente, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do

Município e do Regimento lnterno

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre a criação e implantação do "projeto arte para a melhor idade" em todas as

instituições de curta permanência localizadas no município de pau dos ferros/rn.
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 09 de outubro de2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 235812025 do Poder Legislativo

Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público.

É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões,09 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTurçÃo, JUsilçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO NANDES DE AQUINO

VER. RA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA



:'

PODER LEGIST-{TTVO
cÂuene MUNTcTPAL DE PAU Dos FERRoS

peúcro vER. FRANCrsco LopES ToReuATo

pAREcER Ne ottglzo2s DA cortnrsÃo DE EDUcAçÃo, snúoE E AssrsrÊrucn socrAl,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 2358/2025.

tNiCiAtiVA: TXCEICruTíSSIMA VEREADORA JOSEFA AIORCÉIA CHAGAS DE OLIVEIRA,

Ementa: otspÕr soBRE A cnmçÃo E

tweururaçÃo Do "pRoJETo ARTE zARA A

MELHIR TDADE' EM ToDAs As tNsrtrutçÕts oe
CURTA prnunruÊruo,a LocALtzADAs No
uuutcÍpto DE pAU Dos FERRoS/Rru e oÁ ourRAs
pnowoÊuaas.

r- Do neuróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEí Ne 235912025, de autorÍa do PODER LEGíSLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora JOSEFA ALDACÉ|A CHAGAS DE OLIVEIRA, que "DISPÕE SOBRE A CntnçÃO e

tMeLANTAÇÃO OO "eROJETO ARTE PARA A MELHOR tDADE" EM TODAS AS lNSTtrUtÇÕES DE

cURTA pERMANÊNoA LocALTzADAS No MuNrcípro or pAU Dos FERRoS/RN E DÁ ourRAs
PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta CoMtssÃo DE EDUcAçÃo, seÚoe E AsslsTÊNclA SoclAL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

[ - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federol de 7988: Aft.30 - Compete aos Municíptbs: í -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Orgônica de Pou dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Decretar suas leis, expedir decretos e otos relativos oos assuntos de seu

peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposíção foí encamÍnhada para análise dos aspectos materíaÍs, a COMISSÃO DE
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rouceçÃO, sAÚoe e esstsrÊrvcn soclAt, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art,83 - Compete o comissão de Educação, Saúde e

Assistêncio Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes a educação,

ao desenvolvimento cultural e ortístico, oo esporte, oo ensino, a higiene,

soúde pública e obros assistenciais.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

235812025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação.

III. DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

dispõe sobre a criação e implantação do "projeto arte para a melhor idade" em todas as

instituições de curta permanência localizadas no município de pau dos ferros/rn, como
forma de fiscalização, avaliação e controle social através da arte e de forma assistencial,

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SnÚoe e

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 09 de Outubro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2358/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão

Sala das Comissões,09 de OUTUBRO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coM§sÃo DE EDUCAçÃO, SRÚOE E ASSTSTÊNC|A SOCTAL
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VER. JOSEFA c OLIVEIRA

Presidente

ven.:osÉ c GONÇALVES

Vice-Presidente

VER. ITACIRA AIRES NUNES

Relatora

,rro@
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